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1. OBJETIVOS
OBJETIVO GERAL:

Formar conhecimentos acerca da Educação Matemática enquanto área de saber
científico, técnico e prático, visando a contribuição do desenvolvimento das
habilidades e competências básicas necessárias que o aluno necessita para
desenvolver a autonomia de estudo mediante as disciplinas escolares.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

-Conhecer os valores da Matemática em seus diversos níveis de conhecimento.
-Obter conhecimentos teóricos acerca da metodologia de resolução de problemas.
-Criar, planejar, realizar, gerir e analisar situações didáticas.
-Analisar livros e materiais didáticos de Educação Básica em relação à resolução de
problemas.
-Produzir textos científicos em Educação Matemática envolvendo a resolução de
problemas.
 
2. EMENTA
Para compreender a Perspectiva Metodológica da Resolução de Problemas, a
proposta deste módulo é de situar essa perspectiva em um contexto histórico
brasileiro, promover reflexões sobre ela e relacioná-la com a prática do educador em
sala de aula.
3. PROGRAMA
1. PRINCÍPIOS DE APRENDIZAGEM

2. PERSPECTIVA METODOLÓGICA DA RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS

3. COMUNICAÇÃO EM MATEMÁTICA
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3.1. Oralidade.
3.2. Pictóricas.
3.3. Escrita.

4. TIPOS DE APRENDIZAGEM MATEMÁTICA

4.1. Memorização.
4.2. Algorítmica.
4.3. Conceitos.
4.4. Resolução de problemas.

5. LEITURA EM MATEMÁTICA

5.1. Leitura em sala de aula.
5.2. Ler para aprender a resolver problemas.
5.3. Estratégias metodológicas.

6. TIPOS DE PROBLEMAS:

6.1. Padronizados
6.2. Não-padronizados

7. FORMAS DE RESOLVER PROBLEMAS

8. PROPOSTAS DIDÁTICAS

8.1. Elaboração e apresentação de propostas didáticas
8.2. Construção portfólio
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